
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.805-A, DE 2014 
(Do Sr. Vicente Candido) 

 
Dá nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494, de setembro de 1997, 
para dispor sobre a atualização das condenações impostas à Fazenda 
Pública; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. BENJAMIN 
MARANHÃO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 
Art. 1°. – O Art. 1º- F da Lei n° 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
 

“Art. 1°-F.  As condenações impostas à Fazenda Pública 
serão atualizadas pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE, incidindo juros 
simples, até o efetivo pagamento, segundo a taxa que estiver em 
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Pública.” (NR) 
 
 
Art. 2°.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Trata-se de projeto de lei visando a adequação da atual redação do art. 

1-°-F da Lei n° 9.494/97 (conforme redação dada pela Lei n° 11.960/99), ao decidido 
pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4.357 e 4.425. Tais ações diretas 
consideraram inconstitucional o art. 5° da Lei n° 11.960/99, assim o fazendo por 
arrastamento à  
 
declaração de inconstitucionalidade da redação atribuída pela Emenda 
Constitucional n° 62/2009 ao § 12 do art. 100 da Constituição Federal. 

 
Diz o art. 1-°-F da Lei n° 9.494/97, introduzido pelo art. 4° da Medida 

Provisória n° 2.180-35/2001, na redação conferida pelo art. 5° da Lei n° 
11.960/2009: 

 
 

 

“Art. 1-°-F.  Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza e para fins de atualização 
monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos  
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 
de poupança”  
 
Redação semelhante tem também o § 12 do art. 100 da Constituição 

Federal, conforme lhe atribuiu a Emenda Constitucional n° 62/2009: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9494.htm#art1f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9494.htm#art1f
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“§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a 

atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, até o 
efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita 
pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, 
e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no 
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, 
ficando excluída a incidência de juros compensatórios.”  
 
Ao julgar as ADIs 4.357 e 4.425, o STF considerou inconstitucional a 

expressão “independentemente de sua natureza”, bem como a atualização dos 
débitos judicias pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de 
poupança, acentuando, quanto aos juros moratórios, a necessidade de fixação de 
taxa compatível com aquela que é exigida pela fazenda pública dos particulares. 

 
Imperiosa a alteração da redação do art. 1°-F da Lei n° 9.494/97, a fim 

de que retrate aquilo que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4.357 
e 4.425, tanto mais porque já ocorreu, no âmbito do orçamento federal, o necessário 
ajuste, por conta da edição da Lei n° 12.919/2013 (LDO), cujo art. 27 dispôs: 

 
“Art. 27. A atualização monetária dos precatórios, determinada no 

§ 12 do art. 100 da Constituição Federal, inclusive em relação às 
causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, 
observará, no exercício de 2014, a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE.” 
 
 
Se essa alteração legislativa corrigiu defeito da legislação anterior no 

âmbito federal, o mesmo não se verificou quanto aos débitos das fazendas 
estaduais e municipais, não havendo ainda legislação adotando o mesmo índice às 
condenações dos Estados, do Distrito Federal e dos Munícipios, assim como de 
suas respectivas autarquias, havendo a necessidade de unificação dos critérios de 
remuneração para todas as unidades federativas, evitando assim não apenas 
distorções como também a possibilidade de arbitramento judicial, o que seria ainda 
pior diante da possibilidade de adoção de diversos índices de correção, dificultando 
o controle e fiscalização da dívida tanto pelos tribunais quanto pelo próprio Conselho 
Nacional de Justiça. 

 
Diante disso, espero contar com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da presente proposição.  

 

Sala das Sessões, em 15 de julho de 2014. 

 

Deputado Federal VICENTE CÂNDIDO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art100§12
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 

designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais 

abertos para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade 

civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência 

sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos 

de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, 

definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o 

valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 

admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 2009) (Expressão “na data de expedição do precatório” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
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§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 

valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades 

econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de 

previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 

exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 

alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia 

respectiva. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 

valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins 

de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 9º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e 

declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009, e 

declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 

ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 

sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 

para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(Expressões “índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança” e 

“independentemente de sua natureza” declaradas inconstitucionais, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.357 e ADIN nº 4.425, 

publicadas no DOU de 2/4/2013, p. 1) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 

meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4357
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4357&processo=4425
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
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§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida 

e forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 

2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Altera o art. 100 da Constituição Federal e 

acrescenta o art. 97 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, instituindo regime 

especial de pagamento de precatórios pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, 

Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-

ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e 

à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para 

este fim.  

 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes 

de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, 

benefícios previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, 

fundadas em responsabilidade civil, em virtude de sentença judicial 

transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 

débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596950&seqTexto=120069&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) 

anos de idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam 

portadores de doença grave, definidos na forma da lei, serão pagos com 

preferência sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo 

do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 

fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 

cronológica de apresentação do precatório.  

 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de 

precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis 

como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude 

de sentença judicial transitada em julgado.  

 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, 

valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes 

capacidades econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício 

do regime geral de previdência social.  

 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 

de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados 

até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente.  

 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados 

diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que 

proferir a decisão exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a 

requerimento do credor e exclusivamente para os casos de preterimento de 

seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do valor 

necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva.  

 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou 

omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios 

incorrerá em crime de responsabilidade e responderá, também, perante o 

Conselho Nacional de Justiça.  

 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares 

de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da 

execução para fins de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 

3º deste artigo.  

 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor 

correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida 

ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, 

incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja 

execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou 

judicial.  
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§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda 

Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do 

direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as 

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos.  

 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade 

federativa devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de 

imóveis públicos do respectivo ente federado.  

 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização 

de valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, 

independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de 

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação 

da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros incidentes 

sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios.  

 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em 

precatórios a terceiros, independentemente da concordância do devedor, não 

se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º.  

 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, 

por meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade 

devedora.  

 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta 

Constituição Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de 

crédito de precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo 

sobre vinculações à receita corrente líquida e forma e prazo de liquidação.  

 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir 

débitos, oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, 

refinanciando-os diretamente." (NR) 

 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 97:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.494, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Disciplina a aplicação da tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública, altera a Lei nº 7.347, 

de 24 de julho de 1985, e dá outras 

providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.570-5, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
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Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 

Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de 

junho de 1964, no art. 1º e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 

4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992.  

 

Art. 1º-A Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição de recurso, as 

pessoas jurídicas de direito público federais, estaduais, distritais e municipais. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

 

Art. 1º-B O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo 

Civil, e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, passa a ser de trinta dias. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24/8/2001) 

 

Art. 1º-C Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos 

causados por agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas de direito 

privado prestadoras de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-

35, de 24/8/2001) 

 

Art. 1º-D Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas 

execuções não embargadas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24/8/2001) 

 

Art. 1º-E São passíveis de revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício ou a 

requerimento das partes, as contas elaboradas para aferir o valor dos precatórios antes de seu 

pagamento ao credor. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

 

Art. 1º-F  Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de 

sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.(Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001, com nova redação dada pela Lei nº 11.960, de 

29/6/2009) 

 

Art. 2º. O art. 16 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.960, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
 

Altera e acresce dispositivos às Leis nºs 9.639, 

de 25 de maio de 1998, e 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, para dispor sobre 

parcelamento de débitos de responsabilidade 

dos Municípios, decorrentes de contribuições 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390945&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589115&seqTexto=114019&PalavrasDestaque=
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sociais de que tratam as alíneas a e c do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991; bem como acresce 

dispositivo à Lei nº 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para simplificar o tratamento dado às 

cobranças judiciais da dívida ativa quando, da 

decisão que ordene o seu arquivamento, tiver 

decorrido o prazo prescricional; dá nova 

redação ao art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, para dispensar a apresentação 

da Certidão Negativa de Débito em caso de 

calamidade pública ou para recebimento de 

recursos para projetos sociais, ao art. 1º-F da 

Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, para 

uniformizar a atualização monetária e dos 

juros incidentes sobre todas as condenações 

judiciais impostas à Fazenda Pública, ao art. 

19 da Lei nº 11.314, de 3 de julho de 2006, 

para estender o prazo durante o qual o 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes poderá utilizar recursos federais 

para executar obras de conservação, 

recuperação, restauração, construção e 

sinalização de rodovias transferidas para 

outros membros da Federação, e ao inciso II 

do art. 8º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro 

de 2008, para prorrogar a data-limite para 

adesão pelos mutuários de créditos rurais 

inscritos em Dívida Ativa da União ao 

parcelamento dos seus débitos; e dá outras 

providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo 

art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

 

"Art. 1º-F Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança." (NR) 

  

Art. 6º O art. 19 da Lei nº 11.314, de 3 de julho de 2006, alterado pelo art. 13 da 

Lei nº 11.452, de 27 de fevereiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 19. Fica o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - 

DNIT, em apoio à transferência definitiva do domínio da malha rodoviária 

federal para os Estados, que estava prevista na Medida Provisória nº 82, de 

7 de dezembro de 2002, autorizado a utilizar, até 31 de dezembro de 2010, 

recursos federais para executar obras e serviços de conservação, 

manutenção, recuperação, restauração, construção, sinalização, supervisão, 

elaboração de estudos e projetos de engenharia, bem como a tutela do uso 

comum das respectivas faixas de domínio, compreendendo a fiscalização, 

regulação, operação, cobrança pelo uso da faixa e ressarcimento pelos danos 

causados nos trechos transferidos.  

 

§ 1º As obras e serviços de que trata este artigo poderão ser executados 

independente de solicitação ou da celebração de convênios com as unidades 

da Federação, que foram contempladas com os trechos federais previstos na 

Medida Provisória nº 82, de 7 de dezembro de 2002.  

 

§ 2º Poderá o DNIT realizar os pagamentos pelas obras e serviços 

efetivamente realizados até 31 de maio de 2009 em virtude da autorização 

prevista neste artigo com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 

nº 452, de 24 de dezembro de 2008, cuja vigência foi encerrada em 1º de 

junho de 2009." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.919, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá 

outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Débitos Judiciais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 12 do art. 100 

da Constituição Federal, inclusive em relação às causas trabalhistas, previdenciárias e de 

acidente do trabalho, observará, no exercício de 2014, a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E do IBGE.  
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Art. 28. As dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de débitos relativos a 

precatórios e requisições de pequeno valor, aprovadas na Lei Orçamentária de 2014 e em 

créditos adicionais, deverão ser integralmente descentralizadas aos Tribunais que proferirem 

as decisões exequendas, ressalvadas as hipóteses de causas processadas pela justiça comum 

estadual.  

§ 1º A descentralização de que trata o caput deverá ser feita de forma automática 

pelo órgão central do Sistema de Administração Financeira Federal, imediatamente após a 

publicação da Lei Orçamentária de 2014 e dos créditos adicionais.  

§ 2º Caso o valor descentralizado seja insuficiente para o pagamento integral do 

débito, o Tribunal competente, por intermédio do seu órgão setorial de orçamento, deverá 

providenciar, junto à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, a complementação da dotação descentralizada, da qual dará 

conhecimento aos órgãos ou entidades descentralizadores.  

§ 3º Se as dotações descentralizadas referentes a precatórios forem superiores ao 

valor necessário para o pagamento integral dos débitos relativos a essas despesas, o Tribunal 

competente, por intermédio do seu órgão setorial de orçamento, deverá providenciar a 

devolução imediata do saldo da dotação apurado e, se for o caso, dos correspondentes 

recursos financeiros, da qual dará conhecimento aos órgãos ou às entidades descentralizadores 

e à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e ao 

Ministério da Fazenda, respectivamente, salvo se houver necessidade de abertura de créditos 

adicionais para o pagamento de precatórios e requisições de pequeno valor.  

§ 4º As liberações dos recursos financeiros correspondentes às dotações 

orçamentárias descentralizadas na forma deste artigo deverão ser realizadas diretamente para 

o órgão setorial de programação financeira das unidades orçamentárias responsáveis pelo 

pagamento do débito, de acordo com as regras de liberação para os órgãos do Poder Judiciário 

previstas nesta Lei e a programação financeira estabelecida na forma do art. 8º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e serão informadas aos beneficiários pela vara de execução 

responsável. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4357 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Emenda  Constitucional  nº  062,  de  09  de  dezembro  de  2009, 

publicada em 10 de dezembro de 2009. 

/# 

     Emenda Constitucional nº 062, de 09 de dezembro de 2009. 

/# 

                              Altera  o  art.  100   da   Constituição 

                              Federal e acrescenta o art. 097  ao  Ato 

                              das      Disposições     Constitucionais 

                              Transitórias,     instituindo     regime 

                              especial  de  pagamento  de  precatórios 

                              pelos  Estados,   Distrito   Federal   e 

                              Municípios. 

/# 

     Art. 001º - O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

     "Art. 100 - Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 

Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de sentença 

judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, 

proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

     § 001º - Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles 
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decorrentes de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas 

complementações, benefícios previdenciários e indenizações por morte 

ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência 

sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no 

§ 002º deste artigo. 

     § 002º - Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares 

tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais na data de expedição do 

precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na forma da 

lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o 

valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto 

no § 003º deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, 

sendo que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do 

precatório. 

     § 003º - O disposto no caput deste artigo relativamente à 

expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de obrigações 

definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas 

devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

     § 004º - Para os fins do disposto no § 003º, poderão ser fixados, 

por leis próprias, valores distintos às entidades de direito público, 

segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo igual ao 

valor do maior benefício do regime geral de previdência social. 

     § 005º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 

direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos, 

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de 

precatórios judiciários apresentados até 01 de julho, fazendo-se o 

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores 

atualizados monetariamente. 

     § 006º - As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 

consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do 

Tribunal que proferir a decisão exequenda determinar o pagamento 

integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para 

os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 

alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, 

o sequestro da quantia respectiva. 

     § 007º - O Presidente do Tribunal competente que, por ato 

comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação 

regular de precatórios incorrerá em crime de responsabilidade e 

responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. 

     § 008º - É vedada a expedição de precatórios complementares ou 

suplementares de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou 

quebra do valor da execução para fins de enquadramento de parcela do 

total ao que dispõe o § 003º deste artigo. 

     § 009º - No momento da expedição dos precatórios, 

independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a 

título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o 

credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas 

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja 

suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. 

     § 010 - Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará 

à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob 

pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos 

que preencham as condições estabelecidas no § 009º, para os fins nele 

previstos. 

     § 011 - É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da 

entidade federativa devedora, a entrega de créditos em precatórios 

para compra de imóveis públicos do respectivo ente federado. 

     § 012 - A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a 

atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, até o 

efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo 

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, para 

fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo 

percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando 

excluída a incidência de juros compensatórios. 

     § 013 - O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus 

créditos em precatórios a terceiros, independentemente da concordância 

do devedor, não se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 002º e 

003º. 

     § 014 - A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após 

comunicação, por meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem 

e à entidade devedora. 
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     § 015 - Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a 

esta Constituição Federal poderá estabelecer regime especial para 

pagamento de crédito de precatórios de Estados, Distrito Federal e 

Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 

forma e prazo de liquidação. 

     § 016 - A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União 

poderá assumir débitos, oriundos de precatórios, de Estados, Distrito 

Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente."(NR) 

/# 

     Art. 002º - O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 097: 

     "Art. 097 - Até que seja editada a lei complementar de que trata 

o § 015 do art. 100 da Constituição Federal, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios que, na data de publicação desta Emenda 

Constitucional, estejam em mora na quitação de precatórios vencidos, 

relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os 

emitidos durante o período de vigência do regime especial instituído 

por este artigo, farão esses pagamentos de acordo com as normas a 

seguir estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art. 100 desta 

Constituição Federal, exceto em seus §§ 002º, 003º, 009º, 010, 011, 

012, 013 e 014, e sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já 

formalizados na data de promulgação desta Emenda Constitucional. 

     § 001º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos 

ao regime especial de que trata este artigo optarão, por meio de ato 

do Poder Executivo: 

          00I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo 

§ 002º deste artigo; ou 

          0II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 

(quinze) anos, caso em que o percentual a ser depositado na conta 

especial a que se refere o § 002º deste artigo corresponderá, 

anualmente, ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do 

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de 

juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a 

caderneta de poupança para fins de compensação da mora, excluída a 

incidência de juros compensatórios, diminuído das amortizações e 

dividido pelo número de anos restantes no regime especial de 

pagamento. 

     § 002º - Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo 

regime especial, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

devedores depositarão mensalmente, em conta especial criada para tal 

fim, 1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre as 

respectivas receitas correntes líquidas, apuradas no segundo mês 

anterior ao mês de pagamento, sendo que esse percentual, calculado no 

momento de opção pelo regime e mantido fixo até o final do prazo a que 

se refere o § 014 deste artigo, será: 

          00I - para os Estados e para o Distrito Federal: 

     a) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), 

para os Estados das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, além do 

Distrito Federal, ou cujo estoque de precatórios pendentes das suas 

administrações direta e indireta corresponder a até 35% (trinta e 

cinco por cento) do total da receita corrente líquida; 

     b) de, no mínimo, 2% (dois por cento), para os Estados das 

regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios pendentes das suas 

administrações direta e indireta corresponder a mais de 35% (trinta e 

cinco por cento) da receita corrente líquida; 

          0II - para Municípios: 

     a) de, no mínimo, 1% (um por cento), para Municípios das regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, ou cujo estoque de precatórios 

pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a até 

35% (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida; 

     b) de, no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), 

para Municípios das regiões Sul e Sudeste, cujo estoque de precatórios 

pendentes das suas administrações direta e indireta corresponder a 

mais de 35 % (trinta e cinco por cento) da receita corrente líquida. 

     § 003º - Entende-se como receita corrente líquida, para os fins 

de que trata este artigo, o somatório das receitas tributárias, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e de 

serviços, transferências correntes e outras receitas correntes, 

incluindo as oriundas do § 001º do art. 020 da Constituição Federal, 

verificado no período compreendido pelo mês de referência e os 11 

(onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades, e deduzidas: 

          00I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
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determinação constitucional; 

          0II - nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a 

contribuição dos servidores para custeio do seu sistema de previdência 

e assistência social e as receitas provenientes da compensação 

financeira referida no § 9º do art. 201 da Constituição Federal. 

     § 004º - As contas especiais de que tratam os §§ 001º e 002º 

serão administradas pelo Tribunal de Justiça local, para pagamento de 

precatórios expedidos pelos tribunais. 

     § 005º - Os recursos depositados nas contas especiais de que 

tratam os §§ 001º e 002º deste artigo não poderão retornar para 

Estados, Distrito Federal e Municípios devedores. 

     § 006º - Pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos recursos de que 

tratam os §§ 001º e 002º deste artigo serão utilizados para pagamento 

de precatórios em ordem cronológica de apresentação, respeitadas as 

preferências definidas no § 001º, para os requisitórios do mesmo ano e 

no § 002º do art. 100, para requisitórios de todos os anos. 

     § 007º - Nos casos em que não se possa estabelecer a precedência 

cronológica entre 2 (dois) precatórios, pagar-se-á primeiramente o 

precatório de menor valor. 

     § 008º - A aplicação dos recursos restantes dependerá de opção a 

ser exercida por Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, por 

ato do Poder Executivo, obedecendo à seguinte forma, que poderá ser 

aplicada isoladamente ou simultaneamente: 

          00I - destinados ao pagamento dos precatórios por meio do 

leilão; 

          0II - destinados a pagamento a vista de precatórios não 

quitados na forma do § 006º e do inciso 00I, em ordem única e 

crescente de valor por precatório; 

          III - destinados a pagamento por acordo direto com os 

credores, na forma estabelecida por lei própria da entidade devedora, 

que poderá prever criação e forma de funcionamento de câmara de 

conciliação. 

     § 009º - Os leilões de que trata o inciso 00I do § 008º deste 

artigo: 

          00I - serão realizados por meio de sistema eletrônico 

administrado por entidade autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil; 

          0II - admitirão a habilitação de precatórios, ou parcela de 

cada precatório indicada pelo seu detentor, em relação aos quais não 

esteja pendente, no âmbito do Poder Judiciário, recurso ou impugnação 

de qualquer natureza, permitida por iniciativa do Poder Executivo a 

compensação com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida 

ativa e constituídos contra devedor originário pela Fazenda Pública 

devedora até a data da expedição do precatório, ressalvados aqueles 

cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos da legislação, ou que já 

tenham sido objeto de abatimento nos termos do § 009º do art. 100 da 

Constituição Federal; 

          III - ocorrerão por meio de oferta pública a todos os 

credores habilitados pelo respectivo ente federativo devedor; 

          0IV - considerarão automaticamente habilitado o credor que 

satisfaça o que consta no inciso 0II; 

          00V - serão realizados tantas vezes quanto necessário em 

função do valor disponível; 

          0VI - a competição por parcela do valor total ocorrerá a 

critério do credor, com deságio sobre o valor desta; 

          VII - ocorrerão na modalidade deságio, associado ao maior 

volume ofertado cumulado ou não com o maior percentual de deságio, 

pelo maior percentual de deságio, podendo ser fixado valor máximo por 

credor, ou por outro critério a ser definido em edital; 

          VIII - o mecanismo de formação de preço constará nos editais 

publicados para cada leilão; 

          0IX - a quitação parcial dos precatórios será homologada 

pelo respectivo Tribunal que o expediu. 

     § 010 - No caso de não liberação tempestiva dos recursos de que 

tratam o inciso 0II do § 001º e os §§ 002º e 006º deste artigo: 

          00I - haverá o sequestro de quantia nas contas de Estados, 

Distrito Federal e Municípios devedores, por ordem do Presidente do 

Tribunal referido no § 004º, até o limite do valor não liberado; 

          0II - constituir-se-á, alternativamente, por ordem do 

Presidente do Tribunal requerido, em favor dos credores de 

precatórios, contra Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, 

direito líquido e certo, autoaplicável e independentemente de 
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regulamentação, à compensação automática com débitos líquidos lançados 

por esta contra aqueles, e, havendo saldo em favor do credor, o valor 

terá automaticamente poder liberatório do pagamento de tributos de 

Estados, Distrito Federal e Municípios devedores, até onde se 

compensarem; 

          III - o chefe do Poder Executivo responderá na forma da 

legislação de responsabilidade fiscal e de improbidade administrativa; 

          0IV - enquanto perdurar a omissão, a entidade devedora: 

     a) não poderá contrair empréstimo externo ou interno; 

     b) ficará impedida de receber transferências voluntárias; 

          00V - a União reterá os repasses relativos ao Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal e ao Fundo de 

Participação dos Municípios, e os depositará nas contas especiais 

referidas no § 001º, devendo sua utilização obedecer ao que prescreve 

o § 005º, ambos deste artigo. 

     § 011 - No caso de precatórios relativos a diversos credores, em 

litisconsórcio, admite-se o desmembramento do valor, realizado pelo 

Tribunal de origem do precatório, por credor, e, por este, a 

habilitação do valor total a que tem direito, não se aplicando, neste 

caso, a regra do § 003º do art. 100 da Constituição Federal. 

     § 012 - Se a lei a que se refere o § 004º do art. 100 não estiver 

publicada em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 

publicação desta Emenda Constitucional, será considerado, para os fins 

referidos, em relação a Estados, Distrito Federal e Municípios 

devedores, omissos na regulamentação, o valor de: 

          00I - 40 (quarenta) salários mínimos para Estados e para o 

Distrito Federal; 

          0II - 30 (trinta) salários mínimos para Municípios. 

     § 013 - Enquanto Estados, Distrito Federal e Municípios devedores 

estiverem realizando pagamentos de precatórios pelo regime especial, 

não poderão sofrer sequestro de valores, exceto no caso de não 

liberação tempestiva dos recursos de que tratam o inciso 0II do § 001º 

e o § 002º deste artigo. 

     § 014 - O regime especial de pagamento de precatório previsto no 

inciso 00I do § 001º vigorará enquanto o valor dos precatórios devidos 

for superior ao valor dos recursos vinculados, nos termos do § 002º, 

ambos deste artigo, ou pelo prazo fixo de até 15 (quinze) anos, no 

caso da opção prevista no inciso 0II do § 001º. 

     § 015 - Os precatórios parcelados na forma do art. 033 ou do art. 

078 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e ainda 

pendentes de pagamento ingressarão no regime especial com o valor 

atualizado das parcelas não pagas relativas a cada precatório, bem 

como o saldo dos acordos judiciais e extrajudiciais. 

     § 016 - A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a 

atualização de valores de requisitórios, até o efetivo pagamento, 

independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de 

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de 

compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de 

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a 

incidência de juros compensatórios. 

     § 017 - O valor que exceder o limite previsto no § 002º do art. 

100 da Constituição Federal será pago, durante a vigência do regime 

especial, na forma prevista nos §§ 006º e 007º ou nos incisos 00I, 0II 

e III do § 008º deste artigo, devendo os valores dispendidos para o 

atendimento do disposto no § 002º do art. 100 da Constituição Federal 

serem computados para efeito do § 006º deste artigo. 

     § 018 - Durante a vigência do regime especial a que se refere 

este artigo, gozarão também da preferência a que se refere o § 006º os 

titulares originais de precatórios que tenham completado 60 (sessenta) 

anos de idade até a data da promulgação desta Emenda Constitucional." 

/# 

     Art. 003º - A implantação do regime de pagamento criado pelo art. 

,97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias deverá ocorrer 

no prazo de até 90 (noventa dias), contados da data da publicação 

desta Emenda Constitucional. 

/# 

     Art. 004º - A entidade federativa voltará a observar somente o 

disposto no art. 100 da Constituição Federal: 

          00I - no caso de opção pelo sistema previsto no inciso 00I 

do § 001º do art. 097 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, quando o valor dos precatórios devidos for inferior ao 

dos recursos destinados ao seu pagamento; 
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          0II - no caso de opção pelo sistema previsto no inciso 0II 

do § 001º do art. 097 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, ao final do prazo. 

/# 

     Art. 005º - Ficam convalidadas todas as cessões de precatórios 

efetuadas antes da promulgação desta Emenda Constitucional, 

independentemente da concordância da entidade devedora. 

/# 

     Art. 006º - Ficam também convalidadas todas as compensações de 

precatórios com tributos vencidos até 31 de outubro de 2009 da 

entidade devedora, efetuadas na forma do disposto no § 002º do art. 

078 do ADCT, realizadas antes da promulgação desta Emenda 

Constitucional. 

/# 

     Art. 007º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

/# 

 
Decisão Final 

 
     Chamadas   para   julgamento  em   conjunto    as    Ações    Diretas    de 

Inconstitucionalidade nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, e após o voto  do  Senhor 

Ministro Ayres Britto (Relator), rejeitando  as preliminares  e  conhecendo,  em 

parte, da ADI 4.372, foi o julgamento dos feitos suspenso .  Ausentes  o  Senhor 

Ministro Celso de Mello, justificadamente;  o  Senhor  Ministro  Gilmar  Mendes, 

representando o Tribunal na Comissão de Veneza,  Itália,  e  o  Senhor  Ministro 

Joaquim Barbosa, licenciado. Falaram,  pelos  requerentes  Conselho  Federal  da 

Ordem dos Advogados do Brasil (ADIs 4.357  e  4.372);  Associação  Nacional  dos 

Servidores  do  Poder  Judiciário  (ADI  4.357)  e  Confederação  Nacional   dos 

Servidores Públicos (ADI 4.357); Associação Nacional dos Magistrados da  Justiça 

do Trabalho (ADI 4.400),  e  Confederação  Nacional  da  Indústria  (ADI 4.425), 

respectivamente, o Dr. Ophir Cavalcante Júnior; o Dr.  Júlio  Bonafonte;  o  Dr. 

Alberto Pavie Ribeiro e o Dr. Sérgio Campinho; pela Advocacia-Geral da União,  o 

Ministro Luís Inácio Lucena Adams; e, pelos amici curiae Município de São  Paulo 

(ADIs 4.357 e 4.372); Estado  do  Pará  (ADIs  4.357,  4.372,  4.400  e  4.425), 

Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior (ADI  4.357) 

e Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (ADI 4.357)  e  Associação 

dos Advogados de São Paulo (ADI 4.357), respectivamente, a  Dra.  Simone  Andrea 

Barcelos Coutinho, Procuradora do  Município;  o  Dr.  José  Aluysio  Cavalcante 

Campos, Procurador do Estado; o Dr. Cláudio Pereira  de  Souza  Netto  e  o  Dr. 

Roberto Timoner. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 16.06.2011. 

 

     Após o voto  do  Senhor  Ministro  Ayres  Britto  (Relator),  que   julgava 

parcialmente procedente a ação direta, pediu vista dos autos o  Senhor  Ministro 

Luiz Fux. Ausentes, justificadamente, os  Senhores  Ministros  Gilmar  Mendes  e 

Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 06.10.2011. 

 

     Prosseguindo no  julgamento,  o  Tribunal,  preliminarmente,  reconheceu  a 

legitimidade ativa da Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, vencidos  os 

Ministros Marco Aurélio e Teori Zavascki. O  Tribunal  rejeitou  a  alegação  de 

inconstitucionalidade formal da Emenda Constitucional nº 62,  por  inobservância 

do interstício dos  turnos  de  votação,  vencidos  os  Ministros  Ayres  Britto 

(Relator), Marco Aurélio, Celso de  Mello  e  Joaquim  Barbosa  (Presidente).  O 

Ministro Gilmar Mendes adiantou o voto no sentido da improcedência da  ação.  Em 

seguida, o julgamento foi suspenso. 

     - Plenário, 06.03.2013. 

 

     Prosseguindo  no  julgamento,  após  o  voto-vista  do  Ministro  Luiz  Fux 

rejeitando a alegação  de  inconstitucionalidade  do  §  2º  do  artigo  100  da 

Constituição Federal; declarando inconstitucionais os §§ 9º e 10 do  artigo 100; 

declarando inconstitucional a expressão “índice oficial de remuneração básica da 

caderneta de poupança,” constante  do  §  12  do  artigo  100,  bem  como  dando 

interpretação conforme ao referido dispositivo para que os mesmos  critérios  de 

fixação de juros moratórios prevaleçam para devedores públicos  e  privados  nos 

limites  da  natureza  de  cada  relação  jurídica   analisada;   declarando   a 

inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494, 

com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29  de  junho  de  2009;  e 

acolhendo as impugnações para declarar a inconstitucionalidade do § 15 do artigo 

100  e  do  artigo  97  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias 
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introduzidos pela EC 62/2009,  o  julgamento  foi  suspenso.  Ausente  o  Senhor 

Ministro Gilmar Mendes, em viagem oficial para participar da 94ª Sessão Plenária 

da Comissão Européia  para  a   Democracia  pelo  Direito,  em  Veneza,  Itália. 

Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. 

     - Plenário, 07.03.2013. 

 

     Prosseguindo  no  julgamento,  o  Ministro  Luiz  Fux  concluiu  seu   voto 

declarando a inconstitucionalidade do § 15 do art. 100 e do art. 97 do  ADCT.  O 

Ministro Teori Zavascki votou no sentido da improcedência da  ação.  O  Tribunal 

resolveu questão de ordem suscitada pelo Ministro Marco Aurélio  no  sentido  de 

serem apreciadas em primeiro lugar as impugnações ao art.  100  da  Constituição 

Federal, vencidos os Ministros Teori Zavascki, Gilmar Mendes, Celso de  Mello  e 

Presidente. Em seguida, o Tribunal julgou procedente  a  ação  para  declarar  a 

inconstitucionalidade da expressão “na data de expedição do precatório”, contida 

no § 2º; os §§ 9º e 10; e das expressões “índice oficial de  remuneração  básica 

da caderneta de poupança” e “independentemente de sua natureza”, constantes do § 

12, todos dispositivos do art. 100 da CF, com a redação dada pela EC nº 62/2009, 

vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki  e  Dias  Toffoli.  Votou  o 

Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Em seguida, o julgamento foi suspenso. 

     - Plenário, 13.03.2013. 

 

     O Tribunal, por maioria e nos termos  do  voto  do  Ministro  Ayres  Britto 

(Relator), julgou parcialmente procedente a ação direta, vencidos  os  Ministros 

Gilmar Mendes,  Teori  Zavascki  e  Dias  Toffoli,  que  a  julgavam  totalmente 

improcedente, e os Ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que a julgavam 

procedente em menor extensão. Votou o Presidente, Ministro  Joaquim  Barbosa.  O 

Ministro Marco Aurélio requereu a retificação da ata  da  sessão  anterior  para 

fazer  constar  que  não  declarava   a   inconstitucionalidade   da   expressão 

“independentemente de sua natureza”, contida no § 12 do art. 100 da CF. Redigirá 

o acórdão o Ministro Luiz Fux. 

     - Plenário, 14.03.2013. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4425 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Art. 002º (que acresce de um  art.  097  o  Ato  das  Disposições 

Constitucionais Transitórias), art 003º, art. 004º e art. 006º,  todos 

da Emenda Constitucional nº 062, de 2009 além dos §§  009º  e  012  do 

art. 100 da Constituição, introduzidos pelo art. 001º da mesma Emenda. 

 
Decisão Final 

 
     Chamadas   para   julgamento   em  conjunto    as    Ações    Diretas    de 

Inconstitucionalidade nºs 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, e após o voto  do  Senhor 

Ministro Ayres Britto (Relator), rejeitando as  preliminares  e  conhecendo,  em 

parte, da ADI 4.372, foi o julgamento dos feitos  suspenso.  Ausentes  o  Senhor 

Ministro Celso de Mello, justificadamente;  o  Senhor  Ministro  Gilmar  Mendes, 

representando o Tribunal na Comissão de Veneza, Itália,  e  o  Senhor   Ministro 

Joaquim Barbosa, licenciado. Falaram,  pelos  requerentes  Conselho  Federal  da 

Ordem dos Advogados do Brasil (ADIs 4.357  e  4.372);  Associação  Nacional  dos 

Servidores  do  Poder  Judiciário  (ADI  4.357)  e  Confederação  Nacional   dos 

Servidores Públicos (ADI 4.357); Associação Nacional dos Magistrados da  Justiça 

do Trabalho (ADI 4.400),  e  Confederação  Nacional  da  Indústria  (ADI 4.425), 

respectivamente, o Dr. Ophir Cavalcante Júnior; o Dr.  Júlio  Bonafonte;  o  Dr. 

Alberto Pavie Ribeiro e o Dr. Sérgio Campinho; pela Advocacia-Geral da União,  o 

Ministro Luís Inácio Lucena Adams; e, pelos amici curiae Município de São  Paulo 

(ADIs 4.357 e 4.372); Estado  do  Pará  (ADIs  4.357,  4.372,  4.400  e  4.425), 

Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior  (ADI 4.357) 

e Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (ADI 4.357)  e  Associação 

dos Advogados de São Paulo (ADI 4.357), respectivamente, a  Dra.  Simone  Andrea 

Barcelos Coutinho, Procuradora do  Município;  o  Dr.  José  Aluysio  Cavalcante 

Campos, Procurador do Estado; o Dr. Cláudio Pereira  de  Souza  Netto  e  o  Dr. 

Roberto Timoner. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 16.06.2011. 

 

     Após o voto  do  Senhor  Ministro  Ayres  Britto  (Relator),  que   julgava 
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parcialmente procedente a ação direta, pediu vista dos autos o  Senhor  Ministro 

Luiz Fux. Ausentes, justificadamente, os  Senhores  Ministros  Gilmar  Mendes  e 

Joaquim Barbosa. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 06.10.2011. 

 

     Prosseguindo  no  julgamento,   o   Tribunal   rejeitou   a   alegação   de 

inconstitucionalidade formal da Emenda Constitucional nº 62,  por  inobservância 

de interstício dos  turnos  de  votação,  vencidos  os  Ministros  Ayres  Britto 

(Relator), Marco Aurélio, Celso de  Mello  e  Joaquim  Barbosa  (Presidente).  O 

Ministro Gilmar Mendes adiantou o voto no sentido da improcedência da  ação.  Em 

seguida, o julgamento foi suspenso. 

     - Plenário, 06.03.2013. 

 

     Prosseguindo  no  julgamento,  após  o  voto-vista  do  Ministro  Luiz  Fux 

rejeitando  a alegação  de inconstitucionalidade  do  § 2 º  do  artigo  100  da 

Constituição Federal; declarando inconstitucionais os §§ 9º e 10 do artigo  100; 

declarando inconstitucional a expressão “índice oficial de remuneração básica da 

caderneta de poupança,”  constante  do  §  12  do  artigo  100, bem  como  dando 

interpretação conforme ao referido dispositivo para que os mesmos  critérios  de 

fixação de juros moratórios prevaleçam para devedores públicos  e  privados  nos 

limites  da  natureza  de  cada  relação  jurídica   analisada;   declarando   a 

inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494, 

com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29  de  junho  de  2009;  e 

acolhendo as impugnações para declarar a inconstitucionalidade do § 15 do artigo 

100  e  do  artigo  97  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias 

introduzidos pela EC  62/2009,  o  julgamento  foi  suspenso.  Ausente o  Senhor 

Ministro Gilmar Mendes, em viagem oficial para participar da 94ª Sessão Plenária 

da Comissão  Européia  para  a  Democracia  pelo  Direito,  em  Veneza,  Itália. 

Presidência do Ministro Joaquim Barbosa. 

     - Plenário, 07.03.2013. 

 

     Prosseguindo  no  julgamento,  o  Ministro  Luiz  Fux  concluiu  seu   voto 

declarando a inconstitucionalidade do § 15 do art. 100 e do art. 97 do  ADCT.  O 

Ministro Teori Zavascki votou no sentido da improcedência da  ação.  O  Tribunal 

resolveu questão de ordem suscitada pelo Ministro Marco Aurélio  no  sentido  de 

serem apreciadas em primeiro lugar as impugnações ao  art. 100  da  Constituição 

Federal, vencidos os Ministros Teori Zavascki, Gilmar Mendes, Celso de  Mello  e 

Presidente. Em seguida, o Tribunal julgou procedente  a  ação  para  declarar  a 

inconstitucionalidade da expressão “na data de expedição do precatório”, contida 

no § 2º; os §§ 9º e 10; e das expressões “índice oficial de  remuneração  básica 

da caderneta de poupança” e “independentemente de sua natureza”, constantes do § 

12, todos dispositivos do art. 100 da CF, com a redação dada pela EC nº 62/2009, 

vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Teori Zavascki  e  Dias  Toffoli.  Votou  o 

Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Em seguida, o julgamento foi suspenso. 

     - Plenário, 13.03.2013. 

 

     O Tribunal, por maioria e nos termos  do  voto  do  Ministro  Ayres  Britto 

(Relator), julgou parcialmente procedente a ação direta, vencidos  os  Ministros 

Gilmar Mendes,  Teori  Zavascki  e  Dias  Toffoli,  que  a  julgavam  totalmente 

improcedente, e os Ministros Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que a julgavam 

procedente em menor extensão. Votou o Presidente, Ministro  Joaquim  Barbosa.  O 

Ministro Marco Aurélio requereu a retificação da ata  da  sessão  anterior  para 

fazer  constar  que  não  declarava   a   inconstitucionalidade   da   expressão 

“independentemente de sua natureza”, contida no § 12 do art. 100 da CF. Redigirá 

o acórdão o Ministro Luiz Fux. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

A proposição que ora se submete à apreciação deste ínclito 

colegiado é o Projeto de Lei nº 7.805, de 2014. De autoria do ilustre Deputado 

Vicente Candido, o referido Projeto de Lei dá nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494, de setembro de 1997, para dispor que as condenações impostas à Fazenda 
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Pública deverão, até a data do efetivo pagamento, ser atualizadas com base na 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-E), 

medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Por despacho da Presidência, a proposição em epígrafe foi 

distribuída à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP), 

para pronunciamento sobre o mérito; à Comissão de Finanças e Tributação (CFT), 

para análise de mérito e verificação da adequação financeira e orçamentária; e à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para exame de mérito e 

dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de 

técnica legislativa. 

A matéria tramita em regime ordinário e está sujeita à 

apreciação conclusiva pelas Comissões. No prazo regimental, não foram oferecidas 

emendas ao projeto na CTASP. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Consoante as disposições regimentais, cabe a esta Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público apreciar a proposição em questão 

quanto ao mérito. 

Na sua justificação, argumenta-se que a alteração buscada 

pelo projeto de lei em análise é necessária para adequar a legislação ao 

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento das 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 4.357 e nº 4.425, ambas em 2013. Nesses 

precedentes, o Pretório Excelso assim entendeu: 

“(...) 5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) 

resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária 

dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se 

segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de 

poupança, na medida em que este referencial é 

manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de 

que é titular o cidadão. (...) 6. A quantificação dos juros 

moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em 

precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de 

poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, 

art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza 
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tributária, pela discriminação em detrimento da parte 

processual privada que, salvo expressa determinação em 

contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% 

ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). 

Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da 

expressão “independentemente de sua natureza”, contida no 

art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar 

que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam 

aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e 

qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, 

com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as 

regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à 

fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios 

incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 

100, §12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por 

arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra.” 

Em síntese, nossa Suprema Corte entendeu como sendo 

inconstitucional a expressão “independentemente de sua natureza”, constante no § 

12 do art. 100 da Constituição Federal e no art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, bem como a utilização do índice da caderneta de poupança para 

atualização dos débitos judiciais devidos pela Administração. Além disso, o Tribunal 

considerou, em nome da isonomia, que os juros moratórios incidentes sobre esses 

débitos devem ser compatíveis com as mesmas taxas cobradas pelo Poder Público 

dos particulares. 

Tais conclusões exaradas pelo STF revestem-se de tamanho 

sentimento de justiça que, como observou de modo perspicaz o autor da proposição 

em exame, o próprio governo federal, nas Leis nº 12.919, de 2013, e nº 13.080, de 

2015, que dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes orçamentárias para os 

anos de 2014 e 2015, já estabelece a correção dos precatórios com base no IPCA-

E. 

“Art. 27. A atualização monetária dos precatórios, determinada 

no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, inclusive em 

relação às causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente 

do trabalho, observará, no exercício de 2014, a variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial - 

IPCA-E do IBGE.” (Lei nº 12.919, de 2013). 
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“Art. 27. A atualização monetária dos precatórios, determinada 

no § 12 do art. 100 da Constituição Federal, bem como das 

requisições de pequeno valor expedidas no ano de 2015, 

inclusive em relação às causas trabalhistas, previdenciárias e 

de acidente do trabalho, observará, no exercício de 2015, a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

Especial - IPCA-E do IBGE, da data do cálculo exequendo até 

o seu efetivo depósito.” (Lei nº 13.080, de 2015). 

O Poder Judiciário e o Poder Executivo tomaram as 

providências que lhes competiam, cabendo, então, ao Poder Legislativo promover as 

adequações normativas pertinentes e necessárias, haja vista que as leis de 

diretrizes orçamentárias supracitadas aplicam-se apenas no âmbito da União, não 

alcançando Estados e Municípios, onde prevalece elevado grau de incerteza quanto 

à correção de seus precatórios, dada a declaração de inconstitucionalidade dos 

procedimentos antes utilizados. 

Diante desse quadro, não há como deixar de reconhecer o 

mérito do projeto de lei ora analisado, porque sua aprovação resultará na unificação 

dos índices e dos procedimentos para atualização e cálculo de juros moratórios em 

relação aos débitos judiciais devidos pelas Administrações Públicas de todo o País, 

em consonância com o entendimento pacificado pelo STF sobre a matéria. 

Em face do exposto, votamos, no mérito, pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 7.805, de 2014. 

Sala da Comissão, em 14 de julho de 2015. 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
7.805/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Benjamin Maranhão.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo e Silvio Costa - Vice-
Presidentes, Ademir Camilo, Augusto Coutinho, Bebeto, Daniel Almeida, Daniel 
Vilela, Erika Kokay, Flávia Morais, Geovania de Sá, Gorete Pereira, Laerte Bessa, 
Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos, Paulo Pereira da Silva, 
Walney Rocha, Adilton Sachetti, Cabo Sabino, Fábio Mitidieri, Lelo Coimbra, Lucas 
Vergilio, Luiz Fernando Faria e Maria Helena.  

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2015.  

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO  

Presidente  
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